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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
Macaé Capital do Petróleo
Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011
REQUERIMENTO Nº /2023

                         O Vereador Guto Garcia, depois de observar as normas regimentais REQUER ao nobre Presidente, de acordo com art. 21, inciso 4°, do Regimento Interno, licença temporária de membro das Comissões Permanentes que compõe, para tratamento de saúde pelo período de 90 (dias), à contar de 01-08-2023, conforme atestado médico.

Sala das Sessões,   24 de agosto de 2023.
Carlos Augusto Garcia Assis
Vereador autor
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